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ESTADO DA PMA!BA

AS SEMBLÉIA LEGISLATIV A
CASA OE EPITAClO PESSOA

•

Lxt.o posto, est,a r-oLat.orvi.a propoe que se d;; seq'lf~nci il iV i.r.;mltJ'

do Pl"',.,,'ll( C Pr-ojet.o de Lei N~)~94 ate sua aprcci.açao n C(_\ll~f!qiJf~lli,c, ó d i b·,t,.\

,<10 pelo Plencirio.

E o par-cccr-,

E o Voto

I II - VOTO DA C:O]\f[SSÀO:

Dad.i a pr-opr-Lodndo de conhecimento da ro Iat.ori a, ('''pr):;; d

ln.-i dc.> com que diC:OTTC aoer-oa da mat.er-i.a em l'eferência, fu]cl'.tdn '.-!fi d .,p"",;1.;,.,

YOS C,)lhlitucionais c legais, bem como sua reportagem à pr-opr i.. f'il-J : li, '.li d"

pl'()C,'SSO dr- omanci.pacao , i1 conslllta plebisciti~ria, a Comiss;lo op i.n.i ,.. ",·r., ,ll'!"'f":, \

.'".Jo quo ,·,c' Y(1(C em oonfor-m Ldade com a r-oLat.or-La •
•

,;.
,. p r O Vaiá o o P....oer­

_U.ê~O úr.:C&.
'Ia,d/I. (!.Z~_/~

É o voto.
•

A','" • "_'~.' ••,.••. A _ ••· .~ •.• ,."'_._ ' --"-' ~ ••-~.--.-,-- .•• ".
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ESTADO DA pARAlaA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASA DE EPITAcIO PESSOA

Cria OMunicipi" d,' .S'.P_o~~.lJgQ~q~.Cªºaceiras
e determina out. r'" c.;pr-ov i dr-r rc: i. '-,.

Aut.or-: ~IESA DTRETORA DA Assr~J'v1I3uhA LEGISLATIVA

Relator:

PMn·:CER

1 - RELAT()rnO:

A Mesa D'i r-ot.or-a desta Augusta Casa remete d apl'n~íd('d() n Pnro.id.0

i\ fim d,' que lhe scj,'l emitido devido juizo nos ?:mmitos qUf~
, .
.d rndtf~l' i,', ,.:..,,(

de Lei '\'? 14/94. r-cspc i.t.ant.e a cr-Laçao do Municipio de S. Domin os de Cabace í ras

,

II - VOTO DO RELATOR:

A mat~ria em exame apresenta aspectos vari ,H]n:c.;, ('Ir; (jW' ~-;111;2t' i ..(jrl

C')IlI<.'liCk, ,\ se apr-cc i.ar-, il partir da própria legitimidade, qlJl' ,SI; i,;/ (l,q).( dI) r;r~

CC",S() de omancipaçao , O aIud ido Projeto de Lei se ar-ri ma, dllLr"S d-: Illcil , ria rn.rni-

g:l,,~gi() TI' ibunaI Regional E]ei.t.or-al da Par-aiba , mediante .iut.or- i ;/il(.,;';'j dr, 1('

f(' .....t..«...l') (b vont.ade popular, oxpr-ossa em consulta p.lebi.sc i r.ar-ia pi-ornov iC1.1 pc!,. 1-

U'gisLd ivo , por: vias r'cgimcntais. e em conformidade com ;( !Pgih!;J(.:dll rn rr: r'(~r.:/~ iI

Const.Lt.uc iona lmence a presente matéria at.('lld(~ L"d() I,

das Cad as Federal e Estadual. quando do oumpriment.o ao §49, dn .ut.. 1'; cl.l CF; e

ar't.l-l- da CE. Emque concerne o aspecto lega.I , estes di.xposi t.ivo ....Cnl):-,I i t.nci ona i s,

n~m("t·l'ma Lei Complementar' nº 01/90, a que cumpre. em todo snu .u,ticlIL (k·.

dísp)sit ivo inerente ,~matér'ia.
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LGTADO DA PAI~A:ÍUH
AUULMULilA LLUIULAIIVA

Caíl:\ de: LrltãÍ.clo l'EIii!Soa

••• _,' ..... " ............ o-o .. _, -.

t'ROPOUlAS
................. ••.• •,_•••• ' •••• ,., •••• _., ••.• 0'- .• ....." .... ,............ -.

ProjEto de: LEi No. j~/'~'4 ·.0

I'roje;to dE LEI No. 8~/(/4

l'I"OJEto de: LEi No. 8//','4
l'roJ;:::todE LEi No ..8U/(/.I4 ....

Pt-OJEtO de: LEI No. 'J'I/')4 ....
I'1-o.i e: to dE Le;i No .. 40/','4 ....

ProJe:to dE Le: No. 41/')4 ....

I'I-OJ;:::tOde: Le; No. 4;.!/'/4 .".

ProjEto de::LE No. Al'.J/()4 .0

I'I-OjEto dE LE No. 44/'/4 ....
Pro.1 c::t o dE Le: No. 45/'';;.1+ ....

('roje:to de: Le: No .. 46/'/4 ....

PI~OJEto de: LE No. 47/'14 ...
!'I-O.Ic::tode: LEI No. 4U/'/4 ....
f'l-o.i€t o de: L c::I No. 4'1'/'/4 .. o

:n I'I"o.J e: t o dE LEi No. ~1i:'/'/4
!'I"OJe t o dE LEI No. 51/'/ .. .0.

I l'I-OJEto dE LEi No • 52/(/4 0'0

Pt"OjEto de: LEI No .. 5:.3/';>4 ....

l'ro.iEto de: Le:i No. 54/ '/.1. ....

PI-OJ et o de: LEi No. 55/'14
I'I-OJe:to dE Le:i No. ó.!'./'/4
f',-oje,;tode: Le, No. 5//'/4 ....

1"-OJEtO do:::LEi No. óU/'14
......... ' ........... '............... ......... 0.0 ., ....... , ••••

•
eí: o 1-E 1a t Ó 1- Io ..

11 - VOTO DO RELATOR

MUNICipIOS A SLULM LH1~~0S

1< iachão
I'ar al-I
Poc:o de .Jos é de MOI'}'I.:\
MeU- izop ó 1 I IS
Matlnhas
LIJ.n-aü de L ima
üamlão
Co:< i :-:01a
Laral.Íbaa
CuitE dE Mamanguape
Lacimbas
Caj aze 11- inn as
Capim
U:;,I.ni\Üna'
Uernardino Uatlsta
~~lgodao de _J",.nd,:\il-~'.
Ampal-o
Apa,-ec idC'.
(.,SIS IJ.ncio
Alci:\.ntil
U"d-'~ã\ d e ~an t an "l.
Gado UI-avo
lia,':cac:io
~oaso:::go

ObJEtlvam a criac:io de Municípios. alterando desta a atua!

cOffiPosic:io territorial do Lstado. que passa doa atuals /1 para

~21 Municípios. obEdecidos os rE~uj5ltos prevista na Lei

ComplEmEntar No. 0i. de 24 de janell"o de 1·/'1~. de qlJ.€ ti-ata o

Art. 14. da Constltuic:io Lstadual.

n

p i g,-a I€ •

lEmEntal-estio presentes as documEntac:~s exigidas PEla Lei
00

plebiSCito

consultadas. 11<L.

junto ~s populac:ie:s diretamente Inte:rEssadas ..
.'
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L.~ I i·4Iji~1 DA 1'r;I,:AilJ~-l
A~SLMULiIr; LLGISLAllVA

Casa de Ln l t ac i o l'E5$Oa

.'

PARECER DA COHISS~O OE CONSTITUI~~O. JUS11~A E
AOS PROJ~TOS DE LEIS Nos. eu a 58/94.
AUrOH : MEsa UirEtora.
~LLATOR=

EOA<':AO

LI i GPõ€ SOb'-E a Lr" açao d e
Munjc{pios no L-tado da
I'an~iba ..

..

I - RELATóRIO
Intenta l'I-OjEtOS de: LEIS. aba Ixo0$

'-E 1ac i on ad o s , CI- ial- til.Ln ic ip ios no Lst ado da I'an:d ba ,

A 1- t • 1.U • I' a ni rJl"a f o 4 o ... d iA Con iiit i tio! i ç: iio I € d€ 1- a L

Constituir;.io Lstadual. € na forma prEvista na LEI

No .. 01.. de: 24 de: ,)a nE 11- o d € 1Y'10. a !iis i m dE ElC 1-I t 05 =

i u í clr-a c o s na

1047 da

•

o. ....... -..... ....... "., .." ...............

PIWPOsol AS
., - .............. - ..-.-.,. -. - ...

I'roJE:to de: Le:i No .. 0U/'/4 - o
I'I-OJe:tO de: Le:i No .. 0')/')4
P1-o.i e:to dE: Lei No. iG)/')4
I',-o J e:to de: Le:i No .. i i/'l.é~
Pro,le:to dE Le: i No. 12/';4 ....

l'n:;jEto de: LEi No. 1J/'i4 "0

I'I-OJ e t; o de: Le: I No .. 14/';4
I',-oje:to de: Le: I No .. 10/'14
t'r'oJE:to de: Le: I No .. 16/';4 ...
I ' 1-o J e: t C) de: Le: I No. 1//')4 ...
I'1-OJ E to de: LE i NCI.. 18/'/4 ...
1'I-oJe:to de: Le: i N(.; • 1'11'/4
f' 1-O.Je:to de: Le: i No. (...:0/'14
1'1_oj Et o dE Le:I No .. ;;':1/')4
I'I-O,J e t o dE Le: i No .. ;";~/'/4
P r oJ Eto de: LE I No. ~J/'1".
1',-o.i e:to dE Le: i No .. C!4/'/4 ..,'
I' I~OJ e:to de: Le: I No. ~!:i/'/.q ..
l'i"OJ e t o dE LE I No .. 26/')4
l'I-O,)EtO de: Le:i No. 211')4
f't-oje:to de Le: i No .. i:.!8/'l4 ..,-

Pro.1 e:t o de: Le: i No .. 2'//'l4 .,-,

!'1-o,Jeto dE LEi No .. 30/'/4 ....

[\ I-o.i e:to de: Le: I No. 8i/')4 o,·
I' I-OJ et o de Le: i No .. J2lii4
l'I-O,iEtO de: Le:i No .. ~J:J/~)i~ ..
r'r·o.ie:to de Le: I No ..34/'.>~~ .".

são rr snc I !iiC o
~~{o .Jose de I' 11 al-
são '.José! do UI-ego d LI~I.).Z

Sobl-ado
~tol55le:ga
V iE i I~oPó i I 6
sio I.)oiillngos de LabaCElraill
~ç-\o 1J0mingci$ de: I'omti",l
S::i\r\to fHidr (.;.;
ArEia dE Uara~r\a$
U 0<1. '.) j Ei t ,,\
Lat I')'I~I t e
Ca $ !li E I" Eng I.).E

LO~J1- i:\.d01.)./"o
Mato Gi~OElSC)
Por.:o uantas
1<iac:llão do I'o c o
são .JosÉ dE 1'1-InCE 6;:'.
Sel-t -ao:::::I nn o
1En Ól- io
LabEl€
são lJe:nt o dE I'omb.,.l
Sant<:'. .ln<às
S<I\.ntcU-€iil
Wi",chio do Uac~martE
I<iacllão de: Santo HntonlO
I<Etil-O

MUNICip lOS A GLI<LM CIUHIJVS

.,-_._._.__._,-_.- .._._._---_._~-----_._._--------------
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ESTADO DA PARAiBA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITÁCIO PESSOA

PROJETO VE LEI NQ 14/94.

A ssessoria ao Plenário
Censtou no Expediente

'1-;;~fia1/L
~.r da A s.. ao Plenirln

CIúa do Mu.ni..c1:p.io 4e São VomingO.6
de. Ca.bac.eiJuu. e. ~eJurI.ÚUl ou.tJr.tu
p1Wvi.di.nei.tu •

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA VECRETA:

~. 1º - F~ea ~ado O MunicZp~o de São Vomingo~ ide Cabae~,
d~membJtado do MunicZp~o de CabaewM, tendo poJtsede.o povoado de ~g~ nome, ele­
vado ã ea:tego~ de ~dade.

•
PaJlágJUl60 Urú.c.o - A áJr.ea. hJrJrliolLial. do Mu.ni.c1p.io eh, São VomingO.6

de. Cabac.eiJuu. xem a .6egui.nt:e. cl.e.6CJLú:ão:

•
de. Cabac.eiJuu. com o Mu.nie(_p.io de. São João do CaJriJLi até. a Faze.nda Cacim~. .6egui.n­
do pela. utJuula CJWWcavel que. VIÚ da Faze.nda CaciJnbtu 40 .6Lüo CIlUZ. n4t maIlgem do

IAcude. BoqueiJr.ã.o. i

- d/ com o Mu.ni.c1p.io de. BaIuta de. São Miguel. ~ da 60z do
R.i.treho Bolão • .6egui.ndo po« .6eu c.uJl.60 até. a Faze.nda Ca.c.hocWw.6 e. áiI. poli. ~ linha. II.fÚd
em diJt.e.cão 40 poesüe, até. e.nconVuvr. 0.6 .ti.mi.X.u do Muni..cl.p.io de. São João I do CaJriJLi.

I

~. 2º - O MunicZp~o de São Vomingo~ de Cabaew~ 6~ea ~n:te­
gJtadoã ComaJteade CabaeUJtM.

~. 3º - E~ta Lu erdna em v~goJt na data de ~ua pubUeação.

I~ .EC~·,-O---



ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

(Casa de Epitácio Pessoa)

SUBSTITUTIVO
AO PROJETO DE LEI N 14/94

CI:~I(:) O I"'IUNIcr P IO D:: SPíO DO ....
MINGOS DE CABACEIR~S, E DE­
TERMINA OUTRAS PROV[DPNCIAS ..

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art .. 1 ....F:i.c.:\cl'·:i.<:\doo 1·'·lun:i.c:[p:i.od(ô'~9i:'(oDom:i.nqo~::.dE' Ci:\bi:'lct~:i.·"·
ras, desmembrado do Município de Cabaceiras, tendo por sede o povoa­
do de iqual nome, elevado à categoria de cidade.

P,·:,.I'·,·!,.ql·"i:d:oün íco ....eh; l:i.m:i.·h:·~~:;do !·'Iun:i.c:[pio dE' Si:'i'oDom:i.nqo~::.d(·:·~
Ci:'1.bi:U::~:.:':i.I"i:\ ~::. ~:;;'!ío o ~::.!:;~:.:.(,:,Iu:i.1"1'h:.~s ::

•

I - Ao Norte e Leste~ com o Município de Cabaceiras~ come­
~a na foz do Riacho Macambira no Riacho Alqodoais, seque por este
riacho à jusante até o cruzamento da estrada Cabaceiras/Riacho Fun­
do, seque por esta estrada até confrontar o Rio Paraiba;

11 ....tiO !::)ul::com o 1<lun:i.cip:i.ock~ Bi:\I"I"<:1d(·:·:·S~Xo IYI:i.qt.(.:.:<1.:: <::Oil\(o:·:· ..
• i,.(i\ 1"1<:\C:OI"I·fl'·OI"l'l:.i:\!f)!\Odi:!~::·!::.tl"i:\cli:!Ci:!bi:!C~:~:i.I'·<:\!::./I:;::i.i:\choFurrd o , no I:;::i.oPi:I..

raiba, seque por este rio à montante até a foz do Riacho Eolâo, se­
que por este riacho à montante até a foz cio Riacho Doce, di:'ivai por

• l1nha reta até a foz do Riacho do Boi no Rio Paraiba; ainca ao Sul,
com o Huníclpio dE'~ S;';'(oJo::iíodo Ci:'!I'·:i.I'·:i.!,come~+i:\1"1.:1f'oz do F:i.i:lchodo
Boi no Rio Paraiba, vai por uma linha reta a foz do Riachc Cachoei­
rinha no Riacho Salgadinho;

III ....ti O(·:·~!:d.(·:·~::com o 1<lun:i.c:l:p:i.ock~ 9;'(0,Jogío do C<:r·:i,r-:i.::CD ....
me~a na foz do Riacho Cachoeirinha no Riacho Salgadinho, dLi por uma
linha reta vai até a foz do Riacho Macambira no Riacho Algrdoais ..

AI,·t.. "\..r.:.

qrado à Comarca de Cabaceiras ..

(.~I"t .. ;:')....(.·~I :i.n !:;t i:\ I i:\ ~:';i'ío do 1"1uni c:[p:i.o d .:11" .... ~::.(.:.~•..·..-tlf:HIl :1.o, d~. ,Ji:1n (':ô':i.I"o !I
com a posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, e: eitos em
pleito direto e simult~neo com os demais munic:l:pios do Pai ...

Art .. 5 - Revogam-se as disposi~ôes em contrário ..

Sala das Comissdes,
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ESTADO DA PARAIBA

ASSErv'1BLÉIA LgGISLA TIVA

..

Ã6 8: 30 hoJUU, do cüa. vinte. e. do.w de. mallço de. mi.1.. nove.ce.nto.6 e. nove.n-ta. e. cuaoca,
no Mini-Ple.nãJúo da. M.6embléia. Le.g.wla.tiva do E.6tado da. Panali:«, JLe.un..()Juun-.6e.ã. u~
n.únidade. 0.6 membJLo.6da Com-W.6ão de. COn.6.ti.tuA...ção, JU.6tiça e. Re.dação, .6ob a pJLui­
de.nc.ia. do Se.nhoJL Ve.pu.ta.do Rob.6on VutJLa palla de.libe.JLall .6obJLe.ma..t~ de.6ua. compe.­
tência. Have.ndo núme.JLoJLe.g.-úne.nta.l, o Se.nhoJL PJLuide.nte. de.c.laJr.a.abe.JL.ta ,a pJLue.nte.
JLe.união, .6olic.i.ta.ndo que. .6e. pnoceda. com a le.i.twr.a. da. A:ta. da. JLe.união aJ1.te.JLioJL, que.
de.po.w de. lida. e.achada con60JLme., 60i apJLovada..6em JLu:tJU..çõu. Ato coYl.t1.nuo, o Se.­
nho« PJLuide.nte. zonnà cie.nte. 0.6 membJLo.6pJLue.ntu que. a ma..t~ em pa.wta. COn.6.wte.
dos PJLoje..tO.6de. Lei nQ.6. 09/94, 10/94, 11/94, 14/94, 16/94, 17/94, 18/94, 19/94,
22/94, 23/94, 27/94, 28/94, 31/94, 32/94, 33/94, 36/94, 39/94, 42/94, 43/94, 46/94,
48/94, 51/94, 54/94, 55/94, 56/94 e. 57/94, todo.6 JLe.6e.JLe.ntu ã. c.JLia.ção de. munic.Z­
pio.6, .6a.lie.n.ta.ndo a ne.cu.6ida.de. em .6e.pJLomove.JLajU.6tu compleme.ntaIlu Ino.6 Umi.tu
t~oJLia..w do.6 V.w:tJU...tO.6, obje..to.6 do.6 JLe.6e.JLido.6pJLoje..tO.6, chancelandO a contJLi­
buição do 1n.6.ti.tu.to BJUUile.iJLo de. Ge.ogJLa.6ia.e. E.6.ta.t.X6tica - 1BGE -, qUie. COn.6.wte.
na. duc.JLição.de..ta.lhada da. Lei nQ 318/49, de. modo a ade.qUall ca.da. novo ~e.JLJLi.tõJLioa
ma..w JLe.ce.nte.v.wua.Uzação ca.JL.togJLá6ica, JLupe.i.ta.ndo-.6e. o que. d.wpõe. a ~e.6e.JLida. Lei.
1.6to pO.6to, pa..6.6a-.6e.a análi.6e. do.6 docume.nto.6 já JLe.6e.JLido.6,que., achadP.6 em con-
60romidade., .6ão apJLovado.6 pOJLuna.n.únida.de. em c.a.JLá.te.JLde.6ini.tivo, .6e.ndo a.u.toJLizada.

"a in.6e.JLção do« aiusxes compleme.ntaIlu no.6 Umilu te.JLJLi.tõJLia..w das v.witJU..,tO.6, ob-
"."je..to dos PJLoje..tO.6em apJLe.ço, bem como .6e.6aze.JL eonsra»: no palle.Ce.JLe. nOi6 .6ub.6.ti.tu­
tivO.6 ao mumo ane.xado.6, pOJLcOn.6e.guinte., pJLoce.de.JLa e.la.boJLa.ção do.6 autõgJLa.nO.6 co~
JLuponde.ntu ao.6 .6upJLa.c.i.ta.do.6PJLoje..tO.6de. Lei, apõ.6 a apJLovação em Ple.ná1tio: Não
havendo ma..w ma..téJu.a.a .6e.JLde.libe.JLa.da. o Senho« PJLuide.nte. 6ac.uUa. a pai.a.VJLa., e. não
xendo ma..w quem dela que.iJLa. 6aze.JL U.60, dã. pOJLe.nce.JLJLa.da.a pJLue.nte. JLe.u.rúã.o, do que.,
pa.JLa.COn.6.ta1l, e.u, JO.6e Claudio Gomu Ribe.iJLo, ViJLe..tOJLda. Viv.wão da..6 Com-W.6ÕU Te~
niCa..6, laVJLei a pJLue.nte. A:ta., que. de.po.w de. lida. e. con6e.JLida., vai·a..6.6in-ada. pelo SJL.
PJLuide.nte. na. 60JLmado aIl.tigo 46 do Re.gime.nto 1nte.JLno. Mini-Ple.náJLio da. M.6emblm

Leg~laftvd do ~mdo dd p~~~:~ i ~
Ve.p. RO VUTRA

p~
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ESTADO DA PARAisA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

<Casa de Epitácio Pessoa)

o.

AUTóGRAFO Na 36/94.
PRO~ETO DE LEI Na ~4/94

CRIA o MUNICipIO DE Llo DO­
MINGOS DE CABACEIRAS E DE-'
TERMINA OUTRAS PI{OVID NCIAS.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 12 - Fica criado o Município de sio Domingos de C bacei­
ras. desmembrado do Município de Cabaceiras. tendo por sede
do de igual nome. elevado ~ categoria de cidade.

Par~grafo ~nico - Os limites do Município de Sio Domin( os de
Cabaceiras sio os seguintes:

I - Ao Norte e Leste: com o Município de Cabaceiras: come­
~a na foz do Riacho Macambira no Riacho Algodoais. segue po este
riacho ~ Jusante atd o cruzamento da estrada Cabaceiras/Riacl o Fun­
do. segue por esta estrada atd confrontar o Rio Paraíba~

•

II ....Ao SIJ1= com o MI.J.nicípiode Bal"l-ade são Migl.1&:I:come-:
~a na confronta~io da estrada Cabaceiras/Riacho Fundo. no Ri Pa­
raíba. segue por este rio ~ montante atd a foz do Riacho Bol~o. se­
gue por este riacho ~ montante at~ a foz do Riacho Doce. dai' ai por
1inha reta atd a foz do Riacho do Boi no Rio Paraíba; ainda
com o Município de sio Joio do Cariri. come~a na foz do Ria
Boi no Rio Paraíba. vai por uma linha reta a foz do Riacho C
rinha no Riacho Salgadinho:

rII - A Oeste: com o Município de sio João do Cariri = co­
me~a na foz do Riacho Cachoeirinha no Riacho Salgadinho. dai
1 inha reta vai at. a foz do Riacho Macambira no Riacho Algodc

Art. 22 _. O MIJnic í~")io de Sio Dom ingos de Cabace: í r as f ic
gradO ~ Comarca de Cabaceiras.

in t e ..

Art. 32 - A instala~io do Munic{pio dar-se-~ em 10. dE JalEiro.
com a posse do Prefeito. Vice-Prefeito e Vereadores. eleit 5 em

" ~")leito d í ret c e sinil.J.ltâneocom 05 demais municípios do País.

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica~ '0.

Art. 59 - Revogam-'se as disP05i~Se5 em contririo.

Pa~o da Assembldía Legislativa do Estado da Paraíba. em 15 de
mar cc de 1'194 ..

GILVAN FREIRE
PRESIDENTE



t LGfAUO UA PAUAiuA
ASGLMULilA LLGISLA'flVA

(Casa de Lptt~cio Pessoa)

j' 'I I 'I / \ (; "
I, ,:',J. r. , -

OFicIO N. 294/94 Joio Pessoa em. 25 de mar o de 1994.

~e:nnor Gove:rnador:

Lric a m i n no Vossa

Lei
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- AoMorta '. t.eate} cc. o Mun1alpio d. Cabacelr •• "

oo.oç. na to. do Rheha Maa-...blra "0 hacho Al.OdO~l~1 •• ,ue por
•• te r1M:fto• J~.ant' até o CNauento da enreda Cabac.elruíft~;';'~.fi~
eh. ~und•• '!01u.~~r •• t:,~~:~~,~;~,~~ó/tn~~.~~~,~)~'~,p.ralb.,,":c' ,~;.,;
.., ."ti •<eAo"Sul:' 4011o' ~~~i~lp'lO 'd. Barr'., d. S.OI Miau.l'- ~·CS____

lMça na oontrontac.o da' e.trada Cabaceira./Riacho Fundo. no Rio
par.h •• ".ue por .eete rio .. .antante até •• toa do Riacho dOl.o,'
•• ~ por '•• te .rl.chO. IM)n~te.té '."to.'do Riacho,DOC•• dai
vai ~r Unha ....t•• té • to.celo Rl-.eho do 801' no Rio 'a,.afb ..:.'ln_"'; .
d.-.o SuJ•• 0011o JtunlciP10' ... -.• ,.)~Joio-dOC..rlrl,"COIIIeça na toc '~'.t~~.-.
do Riacho do 101 no Rio Pa,..lb.;·val·por ~.ll ...... :,..t •• toa' ,dO,;i "
Riacho Cachoelrlnha no ~1~J'U~:.S.~aa41nhO.' ~~\,,", ~" ., , ,.; ~ ,~\~..

lV .. A Oe.te: co. o MloInlclplOdo'Sf,o'JO;O do C.rIrl :....i1:J ,"_ç. n. toa do lUacho c-,~~}~"~,lnt,,~,nO",IU_ho.a.l~~(U~O, dd po~.~,
" •• ,~1\,;. :;'-f, •.;~, , '"'. _' _ , ' ' ~

::a!~~~'" ....la~~.s at.,,;:,~~~;;:;_,;::~:h~"~-:~~,r.,"~O,:~A~a,~~hOAlao-.. ,::,
",' ,>,' ...)., '~~ , .',

• "Ari. al':- 'o. JCunIo[pl0 ~. I~ Da.lnao. ele Cab! j~':;
CI!t..... ti•• ·1;,·_&....so à .~>~.r.c~..~~,.cab..,.ar~.~ .• ,'l:é·.·.:- ~.,"4"~ ( ,d ~1

Art. :3.~:~'(A'!~i~.;~~a1.çiod~ Munlc1plo 'd.... ae..á
•• II .. J_S .... COlaa po... do ProCelt.o.Vlc ....Pret.1to. Vere ...

, .dON•• ' _leitoa .-Pleito dlNto.,,~·'.l .. lt.i.neo ca. O. de_I. MUnl-

'clpl';"do PIÚ., ' ~:\~;',;;;1~:::~ ;',' \.

.' • :'.1 PAL,(qIO DO aOVERIfO DO ESTADODA PAltAUA. ... Jo~
' ••• 0•• e;' 3' d. abril da l"U4, lOa" d. Prool..açào.d~ RepÚJloU..j

. c••
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·,t' :,' Art•. " - Ao lutalacie ...... ,el, _ lr:'" J!:~ .:~.:'..
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. '. O GOVEllNADOR DO ESTADO DA PAltAlBA: .ca...,'
',1'11.'0 oabct que o I'odcr, Legi8laUYo' decreta c eu

oa~ • oq:uinlc Lei: ,:':..'
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..... '- ...
, . Art .. 11' - rSca crtado o Munlo1plo de

Vlell'Ópou. __ rado do JCunIolplo de" Sou••• tendo 'por.
POYO&clo.. '.-1 -no.e_.l.Va4g'. c~t•• orl. de ·oldade.·. ~~

P.l"áar.ro''6nlC?:~,.,?~U.lte. do JIIunic(p10de
Yl.lrópoU ..... - ... ~'nte':·r';'r.~;~~?

- M JIort. : H.n.-H COMo !atado do Rio Grande do
"ort •• .,&rtlndo do SIUo C.r~,t~,~.té. o slUo,Mant ....

~ rALlCto 110COftDO DOUbDO IA ,ALlf....._ .l_
U ,.. "rU ••• "4. 1061....... la.aoL ........ 11•••

.'
"'~e.- ' . ,',
ctcao Da lLMO ,

'. ~.' lO;.'.' .» ...........
11 ':- Ao -Lo.tel "aue de-etoponto. pu.ando pela 'acen_ ';.

•d. t."......,,;:.até alo..,ç ....... tr.Ga:: c.rroçá".} sou.....i••t'ro; ... ~//l
lU- por eat•• té O sIuo A1aodõo•• 'daI •• ,ue pelo RI.cho são' ."',/
rrancl.co •• Ú encontrar ••• tNda'.carroç.vel SOU.... V1el~poll ••

.'.... ';;-,,,,~, '~'~...,~'" ~
I.EI N:,.·,~..'O,' ~"""',_,'de ,2'. __'J'.de ,),~_.., abril '''';~.tJc HI,. ,<,,:.,'

,l., \..~~\~4,j"'," :::'~'~:;~,"::!C~~~A~.;:~!~:t::',
9 O GOVEIIII,\DOll 1>0 ESTADODA PARAlBA: .

1'11\'. ..l>er que • Poder LegislaUYo decreta c eu
.anciono:n lf"Ruinte't('i:

Art. l' - Fica cr1.d.,' o '~ "~tclpl0
Saneo And.... do_lIIIbrado do MunIclpJ.a de GurJio • 'tondo por "e.
o povoado de 1&\1.1 nOlllllt•• levado à O.te.orla de etdÁde. ~ _." .'

'.'. '",--, ,,-- ~...; .'
tIl - Ao St,tl.'. de.to ponto 8Og\MUIIII.llnha reta que p....

•• Pró..l"" ao. SIUoa Riacho. doa'Alcldo•• ·VÁr&e.d. C.m.úb~.80n
t1. e dal a". o Serrote do ,Pinhão: .branllendo n .1Ut.Cd~";'-'--;;:n;
_.-noe u.u •• c,", o Munlo1pI0 de',Ulraún..: -..-'--~.'

• • .' ,,-'r::'~,,:;j~<},.,>_" -.: '. (YJ1.~,.. c

• IV -:A Oe.e:. t H_Ua_a. -co.~o Muntctplo • U,·r.ún.·
." o s1.tlo .~e ... ponto do'·p.rt1d.~·'~"'-' " J,.; ~.

, ',t .::-:_,",,;,,~,:,::'..'

Art. 2' -:..'o Nun1clPio d. Vlh,.:opol1. tic •. ·ln.'
t••',.~o .. eo.aro. da Sou.a;;' ~";,;,::ij.t'~:._,:'.;_~. _ ".' ~l" ,lO.

t' '" I ",.---...;', ;,~.Ji,.!."jI-~~"~.;,.~,ji'!>~ "!''-:':''!('.

'_'_':-l'Art.~~3'~ ..rJ. ~i~.talaç.o~· do"·, "unl~{P10"'·~ar"-•• _á .. ', 1
... l' de Janeiro,' 00.,. pu.ao--do Pretei to. Vleo ...PreCeftõ-j--V.re •.:.'" ..
dore •• el.1to.""P!ino drC"e""\o-i7rãüi"i~;;·;;'-;~de"&h·~l •. p.t:--,
c!plo. 40 P.1.. .;,_.', -? • "

',;{;r,;";;:~~~;:·.'<,'
.' :," ...~ . ~. 't!

.~._u ......: ..Ar.,••- ~':~,~~n~~.,~;:"Vl,.~:,~~.d.t. d:,';~j,,:i,
',', ': .., .. ';", ,;;~~,' ~.;.,",(~ ':"";,i,, J

.~,' -",,-Art.SI R.\"Oa....... · .. DUpo.lçç.e. e. oont~
/~, ...._ .... o" ,-, _,' -·1' /_;"";;_:',t-~{:',.:.,

;
;1"
.1

, , p.rear.to {rnloo ~ O.U.U •• do.Jcuntc1pl0 de
BantoAndré .io o•• ell.lint •• ,

.,<I;I'-~' .. Ao IIorte f GOM Q Munl;lplod.'Ju ... lrinho~ o_ç~
· t' . do n. 1'0. do Riacho .iI'Poço do. Cavalo. no Rtacho MucuI tu: \. õal
. ~ j" . vai por WII& Unn. ree. at •• Laao. d. Mlúota, por outra 11nh.· "

~.,.. ta vai .. L_coa do ~ol.lra. aInd. por outra 11nh. reta vai à n&IIOen:
! . :_ te do Riacho da. Ub.t... . ';,..':. . ~~:~

" ~
,\ , • 11\- A·Le.te ~ 11.11.0011o Munlolpl~' de CurJio, o-C""

dO\n. "'~O.ft~· do Ri.cho d.. Ubai~, "1\18 por e.ta rl~ho à J..... ;',~,l " ·~\X·~e Il\l~ 1'0&,'no ~laoho Bucacl0, "ave por •• te •. lIOnt.l~ ':;;~L
.,', '.... ,ate U. ,\.. c.nú. dai por u.a Unho..... e.~ à naao.nt.. do IIiMhO', ,.'

,"ada. i?h~. por o,utra',u""a_Nt. y}tzf~nt. do Rtaeho CIo E.at!.,~_, •
~"-."........·~y;O, .eau• por o._t~ à. JI.I.. nt. _•• ~ Rio Tapara .... , '. f- '.

rto.
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".' '~.:",:,.;'>:,:~:'·.O GOVEIINADORDO ESTADO DA PAI<A1BA:. '." . ;
)"''''.~,;~'~~''~,j;*./-Faço "abcr' que o Poder Lcgi3i'aliyo decretll c cu '~ ,

"~~:~,'7~uinlc Le",' ~ " ,'." . \ ~" ' ,
" "" . :,,',::":~,",''''':',' "Art~. ~. :'"' rica ',criado o' Ml,lnlolpto 'do"",~

,'~_·'':'·C••url''.:'·;'~_';''....o'·•• Mun'ol.,••• ·.oqu.,rõ•. '.ooo •• r ••••:,. i
_. '. o POYOada:~de''taual,·~ •• levado ,à cateaoria"dG:.oidade.,.. •.; .~:' " !;.::

...•:.,..~:>'~:'."·'<i:~1:(~~·~(f':0 ,1','."~.wJ,~.i",::,:,' "-, " < .:::;L
'. '_'.}~.'-, •.fi1~~~oo~o~·ti!t'/J:·:~·'.p.~"r.~o ~OnJco~_:~a :U.1t•• do'Hunl00{Plo de'· 'J ".~'··c~~~~;~;:~o~.~".~I~~~=:~,,=.:.' ,:.:..", 'c"k'. . Y
.. ···.:.~...~l'I·1<.~ Ao Nort. ,:00. o MunJolpl0,d. 'Campina Crende, inl0n-:::' ~
',Il,:\.: ~.ndo na ponta L•• te da S.rra~do Mont.. n.. Ooordenad•• U.S .... KMN .~::,J­
. ',. 817.4 kME,'da! vai po.. uaa Unha rot.. at.é o CU'\l.... nto da rodo- >';iot.-.3'

",1. Boqu.lrio/Yolta COfIIo lHo S;q P.dro •••• ue por •• t. rio à JU'" .- .1, .'
........." .. n••••••.,au" r•• n. 010, IÓ. !' "

1 • ~ : ~{i:;:,X~.'Ao'Le~" " e "unlel.,o .e Qu., InI - >1.: .~,
·;~~1;;.aio"-'1'0.' do.JI10:,8io Pedro no Rio 8odocon.ó, "Cu. por·a.t 10 I. ~~_.

à Ju.ante até .eu ,cru.... ntc, COM • rodOVia' do U.abu..elro P,..t.o no.
luaar~"a1~~1~.. "; fi. ." .-. "t " l

'..>;: III - Ao .... ' ", .... o D... r" ••.•••• r,.. ••• ." •.".; Inle! -j .
'" WKlo··no ·CN nto do Rio 8odocon.ó •• e,ue por •• t. rio à Ju.ant. ,., 1
. Até.•• ~"CI'"\I& nto c.,._ ."rodovla do U.uulro Pret.o no lUI.r .0 "!~'t
lhacU~a •.::<, ~'.f\ .-

',.pi "IY'_'A Oe.te t·ca. o MunlcJpio d. Boqu.lrão.iniClando no
... '; Plco,'da ~.rr. do Catl,l,.Ue dai vai por u... Unha reta até o .orua!'
"'. _nto'da rodov'a PB·1.... aoqu.lrio/Ou.l ...ad•• 00lIlo Rtacho d. A.. a
:., Cla .... ~ por o.t. rlKho à IIK)nLantoaté .ua n•• cent.o. af vai -
"por u.a 'Unha' reta. até a ponta .lAat. da Sorra do Monte naa coor ...
denadaa .11'$,.4 KMIf. 81'7.4 KMt.
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".,' roM8A1: E DETur1NA ~'tJWI PRO_VIDtw-
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·.. ncion" A quinte L.tí:
.. ' 1'",'0 .. ber que o Poder Legi>llllh'odc:crda c eu

. r

...... pubUcaç~.
"r~.,.....'_Eat. lAI .nt!"a e. ViIO': data d.

Art •. l' Fiea eri.~ . ''''''''lefPto de
a.o D_l,.. •• de l''''a1. ckt r"SO.Munlchtso de POMbal. tendo ..!'.
po.... de o povoado ele 'cua1 no. ••l.•vadelo~. cat.,CIot'la cM cld..s..

i
f~'~,<. . ~""'raro Ónico - o. lt~it.. do JCunteipl0 de
"',"lO-; aio D_ln.oa d., f.,.,al .;0 o. "auln-te.: •

1 -'"lo'Morte:' c_çando pela ' •• nda CaJueSru. de.
leenclOpoJa B"..~30 • .Indo; a&.é,~ _4hio RIMh+ •

:,~"";'o< '. n ._Ao Bul, 0_ 00'Dl.'t ..tto· da ~a COIIprscSa.,. ' ..
r;O(;.-::::~;'~'opl"Opr~~dade:.C....... lr ... )la1.t•• nCueir".j " , •

t··': '
..' " ,i. •

lU - A. lAate., oo-eçando '1*10~~ttpJUaoho. pro1Oft~
.. at. oe IhSoa Eat,..ttó e .11,1,.... .

"

Art •. 2' - O NunlClplG de C.turStê
tnt·lrado ~ Co.arca de Boquoirão. ;',.

e. l-~ de Janeiro, 'co•• po••• do Prerelto,Ylee-Preretto e' Verea_
dore•• el.itoa •• pleito di,..to e .tll'Ult.Âneo COI.O. do..._ta ... uhi..
cIp10.' d~ ,~ah_. - .. <

...... Al'"t'. -"3 .... A Instalação dOo

";

An. ~·.J'.Yo.am- .... D1apo.i~i ••
:'"-;:i.;,,

•• 'contrá ... :,-;"
,~, ~,:(J

IV' - A o..tet, U.1t e_ Ô 'fIut\UiP10 de 1MNaa •. ~.

UnctOd. propriedade CaJaut,. prolon.~ ... té .. -U ......
do Pla'r.". d.-Y~ra..aa.-o'· u

.,e

. .
Art. " ... O Jlunle{plo de" lio boIIlnloa

POIIb.i tic'a' 1ntearado à Co.arca de POMbal.
...

, ';~:~'''~''>.'~:t'~';:'~~:i:~':~',»;,:o.!.:.t_. .. ~,.. :~1'1"0_'~YtRH
.'~~:.:~~·::;;~,'L~~~..-:::~·;,~~;;~~"';cJc::J~):de _-,~ abril. "r~de19,.
:: .:' ,. , ',~. -::.;. ,'.1 CRIATlIUlm:fpro-w lasato.·' , ".
' ••~",~~_~~~,:~,~ .'- • D....... I ... OUT.AS PIIOVIDENCIAS.

>.~'·i~),~~:;.O COVEItNADOR DO ESTADO'DA PAkA1BA:
" " .' . Foço saber que o Poder LegislaUvo doe",'" e eu'

;:,},l~::'\~';"J;,u!n~Le~e:~'7it'''''' ',', '.
'::'~t. ..~... ~'I-', tt-~J.~o,",,'~".. Art .... 1" .. ' tica eriado o M,,"io.plo

" ~" 1__ IO.lo°do__ rado Munlclplo·'d. - Cultó .• "-tendO por.':~~povoedo,,,_~oJ.~n-.••1.Vaclo·à oatecorl,., d. ctdade.
. ',' ",. ~ , -", '. ~.': "

~;; L-;':~.(;t;r:,,··o,'. 'ar"raro Onleo _ o. U.Ue. do Munio{plo de

,;,~~:,;I.." ..IIl,;a__ co: ·~,;~·:, ... ,.ur.l;':" F, "~o o •

i :,;t,~,'t~:,.~~",\,,'j:~'l.~;~·~::~lAoJfJrw~~~~~dO na' •• t~ada·.o Al.octio· ,,:'

::" >,"':',< .. 0_ Ptou!. Pela oU.da •• trad. que p_.a nu looaUd&de. Cat;,·',:r:i.~',1•• a..... o)•• ; .A1....... AaaY4d•• tó ., • ." ••••• R-10. •• on.. ";;
'~/:',' ,.ando POI".•• ~. ~até o li.Ue c_ •.~ra de '''''tia a.... o: .

":.l~':~'_·~aull 00'''0 Munto1p10 do CabuU nu PM.f.;U
. dê· + r..,••.;N<wM.-

, .~.:-~·.,~.;:~~i~~1(:o,'
;, ";'i' : o, /:,~ , • ,00: '. "

;,; oUI,·.4 Lo.te. 00fI o M"':nl01pU _. _.r... cio lanta 110•••
o " • .'.~" ,,.

: ,}!i'.;,:,:"A,o..tel ... ~ Muni01p108 d. '.d ... L.v ...... opU.
f,', '<0 !: ".''\. ~~o _ • .- • •

t"
°A,.t~ 3- - A tnlltalaç;.c; o.f- """lelpl. datr.- .. '" 'f

"·~'-'·'••. l"ct.·Janelro.oOOtl. POI":d? p,..r.ltO.v~o. ..pr.r.1tO. V're"
dO..... ·.I.,1to••• p1.1':0 d1,..to·•• ' ....1tâne~ ao. 01 de.. 1. _1- ;t 1
'c{P10. do pah •

" ~Art•••• lata I.tIl .ntra ••• Saor~ .u. publlcaçio.

-Art. 1t • 'Ie•• rl';'" e "unlÍllplO' do são' Do
Mlnao. de Cabaa.lr ... do__ rua do Munldpio,. Cabao.lr ... t;......,.~;~.o;:':'"

J ,por •• de o POVOadode tau&! no.., .aleVedo à c.~. aorta do. C1.da4e.' '0.".;,' '::..
I !', .. H' , '.. '" : I" ~ .
. ''''''rato Onlao - O•. l1ait..ido Jlunlo!PIO'" ~ ,':~: i ..

Is .. DOMinao. de Cabacol_~.~o...~.' ' • i\,,,/~"""'.L.._~. . ,~

'<.Ii

~--r'.:' .•



..

" f'o '......

n

~'"

• ~tarlo la parat6a.
Assembléia Legislativa'

lt~_:~'. .. i.' í

____./ 13_ ..• _

Remetido à Secretária Legislativa

E_:1!~~fl7'1fÍÃf:r-
etor da~~o -}~o

APREl:i:l00 ....,
'\ Iq>.5!j

NO Dlil (~_... .()1 I ójs-
Parecer ._&t(~it,.;:~.~C···"""::,,:::
08S.: - " ,. ::.0:::::0:"

._--_ _---~_._-_ .
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ESTADO DA pARAJaA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIV A

CASA DE EPITACIO PESSOA

Cr- ié\ O Mlln ir.( pifi d" S_~P9ming s .de,_ç,abaceiras
e determinél 0111,1',.·I'"ltvirl: '" i,."

AIIl.m': '\1'.::-:,.\ D1RFTnR~ D:\ :\SSFNBl.IhA LEGISLATIVA

RcJ at.or:

1 - !\F('TI \1\ 11\ :

.
't' •

lIl' Lei \,) 14/94. l'l',..;p(~iL.lIlLca cr-Laçao do Município de S. Domingos d Cabaceiras

-.-.

11 - voro DO RI~LATOR:

n
A m.-1Lpl'ia em exame apresenta aspectos v;II'j,ldl):";, ('I: 'PI( '.tl'.~'" I "dr)

("'lltl'lld,t ,I S~' .qH'I'cj,lI'. a p.u-t.ir: da própria legitimi.dild(!. (111('~(~ j, /', I,'p_t. dr) íW::

I',',.,SII d,' ,·IoI.lnc:ip.H:;:ln. n a lud i.do Projeto de Lei se ar-rima . ,II" "-; r l- \ !I( ", 1.;1 m.rn i«

~l'l:gi,) 'lribunal Ikgiollal Elei.b:H'al da Par-aÍba , mediante illtl",I'j/'\(,I" d. -,I.,

I ,'gisl.,1 j\,). polI' v ia-. I'('g imcnt.a is. c cm conformidade eom.1 l"~j~-,!,,-.-,,, (;'1(' t'(:Ç.t! i\

nut r- I' i .I.

d,lS LI; 'I.h Fcd(~I'i11 C' Est,.Hlual. quando do cumprimento an :~é~ = , Ü I ,II • 1'· t i, \ CI ; c

;u.t.14 da CE. Emquo conccr'ne o aspect-o legal. este""disp'hit.í v" .. (('11'\ i ruc ion..ÍS
I"Klo

r-emorom .\ Lei Complomorit.ar' I)º 01/90. a que cumpre, em tudo ,","" .lI'l iUt!,H]".

di~P')~ i( iV,) incr'ellt.<~ ;, mat~r' ia ,

------_.-._-----_._----- ----



L ~ I nlJV U H 1'1--\I~ 1-1iU H
HGSLMUL~lA LLU1~LMI1VR

Lama de Lpitác:lo 1'6S130.:\

111. - (~ARLCL.R OA C0t11.5SÃO

t.:omimsão dE t.:onllltltul~~O,

'r , ..:r.",
d e: Le: I 5 N\:.)9• = \!'U. 0 'i' • i~• 11. 1;,!• 1:.J. 1.tl• 1';j. l6 , 1/ , 1U, ..
C!l.. .~.~

c....:... ..

. , ) I".

..." , ....u,

~J. ~4.

;,.::;,. i:!6• e«, au. i:!'). J'b. J1.
,..

'.1l:.. p
J'J,

of~rEcidos PElo ~Enhor Relator.

~I e: :;U/'l4. na. I'o r-ma do a ",~.JUU·.J I ...I! I l. ',)C)J

... ,

..Jt:..,

~..

uala das t.:omim~~em. em i~

MLMURO

MLMUIH)

í . '/'/4.

"

----------------------------_._-----~---

I'

--------



L~ I (.~UO l.)A l'AI~AiuA
AUULhULilA LLUIULAflVH

Cil8liz\ de: Lritáclo'I'fUl!loa

••

o r I n t n a t a ,
como tambÉm, ~uanto a data de: jn5tala~iQ dos ruunlclPlo;,

r eeru i a i t o s Est'::5 PI-e;vllllt051 no AI-t. 40., .LnCIEiOE 11 €

preralada Lei ~omplEm~ntar.

1·)• Ij~.

~!jBEiim, o a 111-OjEtOI!l de: Leis Nos.: í e , 1 • 1"f."

1u, 1/,
~1. ~4. ~~.~.!l e: ~l, r e c ebem "~UU~.i'll~UIJ.V()ti'''. c on t or me é'. €:-:os.

pai-a dal- 101m... nova I-e:da~ão ao Pal"á:;wafo ünreo , do fH-t. de

SEllS PI-OJe:t05 or f o t n a t e , de:te:l-minando com c Lar e z a e: PI-e:CI5.0 os
1-E S P e:c t i voe í í m t t e s , como tambÉm, a inse:r~io de ruais um ·.r-t 1!l0

ntlne:nte: à Inmtal<i\.;:ão doa 1-e:liipectivoBl rtun t c rr- to a ,
Os d ema l a PI"oJetolll dE Lerei da I·~OS.: L)U 1.)'1,

41. 444. ,.~. I" e:Ce:b e III ,••..1Uu·~ I 1 I U I ')1.)'..1'.

an e xo s , arenas em razio da omissio quanto a da a de:

,.

instala~io dos Municípios que me: pretende: criar.
Rnte: ao e:xromtc. voto pela constltuclon

de , .i 1.11- id ic i da de e: boa t é c n ic li\. 1e:9 I a 1a t iVi:'. do !li I'1-o J e; t c s d ;::
t~os.: eou. ",) • 10, 11. 12• LJ • i.t. • i:' • 1" " 1/. iU• 1'/. ..:'" > ..:

2J. ::!4. 2:;. 2", ~~l. ;,.~U.~~l. J0. ~1. :]2. ~J. ;_;"f. :J:i rÓ: .J(J •. .J;
:.J~. 40. 41, q2. 4:.J.44, 45. 46, 4/, 4U. 49, ~~. ~1. 5~. ~.J
·~5. ~6. '0/ e: 5U/'/4. r e c omendantío ql.11& SEjam t odo s apl"ova.jo
1'0'-ma dos N~UU~ 111lJ li VOS" QI.11& o fe:l-eG;o_

.1 I da
L€IS.., &:'-~,

~.JU7

Ef: o voto.

-.

.'

----------------------------------~----

I'



•• L ~ I (·H)() IJA l'I\IH~:iU,..,
AUULMUL~lA LLUIULAIIVA

l,;iUI'a\de Ll"'ltl\clp l'ElIlSoa

I<iachiío
l'alM ai"I
Poço d e JOIH:: de 110'.1'-:\
M iii.I"Iz O I"'Ó 1 I I!I

Matlnhaa
L:IJ.'"1-ai d e: L í ma
liam Iã,':>
.L:o:< i :·:01a
Carad,bal:1
L~itE dE Mamang~ape
Cacimbas
LaJ aze II" in h:;:.. s
Capim
Uani\d,na '
Uernardino Uatlsta
HlgOd;;\O dE _''''.nd~\''-é'''
~lIlpal"O
Al"'al"e:ciCli?
(.~El51J.nc;:ão
A1Ci'.ntit
Uarra dE ~antana
(jado UI-avo
lial':cac;:~('.)
UOIiISE:!JO

11 - VOTO DO RELATOR

(;.til dE li'En\: r cn ao o s

objetivam a cl-iac;:io dE Municípi05. alterando dEsta lorm- a atual

C:Ollll'losic:ão tEI-,-itol"ial do Latada, CJ'JE passa dos atlJê.16 1/1 pa;-;~.

t11.1nic Ip ios. obedecidos os re~~lsltos prevista na LEI

l,;ollll'llEmEnta,- Nt1. 01, de ii!4 de Janell"o de 1'1'/~, de nue tl-"'.ta o

Art. 14, da L:Qn$t,t~ic;:ia LstadualM
L:cm efEito.

estio preSEntes as documentac;:S. exigidas pela Lei LCffil'llemEntar

a c i ma l-el'€l-ida. de::ntl"e: as CJIJ.als. destaC:T:\."GE '0 '. ,-esfJ.ltadó ao

I'llebisc,to lavor~vel a emanclpac;:io politica da ~reas

c:onsf.lltadas. ,-eal izado I"'Elo T,"·iblJ.nal I<Eoional Lle:itOI-al II(L.

Junto ~$ pOPI.11ac;:SEG diretaments InterEssadas.

, ..-------_.__ ._---_-._--_._~-_._:-----_._------_.------------_ ..

I'



L> i 5PÕE Sub1-e a
MI.1I1 iC íp i (J S no
I' iU- i:l í I,ii<. -

•~..
L; ..IHUI) L}~ l'I--II~{·áuH

H~~LhUL~lH LLU1SL~11VM
~,;aliia dE Lpltác:i.o l'Eslioa

PARECER DA COHL~~~O OE·CONSTXTUXC~Q. JUS11CA
AOS PROJ~TOS oe LELS Nas•• 0 a 50/94.
AurOH : MEsa ~irEtora.
~LLA rOlo

..
I:'"AI"::t:.CEI~~

1 - RELAlóRLO
lntenta 0111 I'I-oj f!t o li dE

A,-t.

tiun i c:ip i011 no L.Eit ad o d a I'a1- CI. i b a •
40 •• dü\ (.;onlBt It'Jiç:ão I EdEI-al.

r u t c r ado s no
da

,- E 1ac ionados. C 1- i cU-
lU.

Constituiç:io Lstadual. e na forma prEvista na LSI LOIi",P o::m.::ntal-

No. ~1. dE 24 de Janeiro de lY9~. assim dEliicrltos=

PI~OPOSI AS MUN1CiPlv~ A SLI<LM 'IUHIJV:..l

• .,_.•.•• ' , '_ •••••• _ ' 'I' ., •.•.••••.•.• 0'_

ProJeto de: Lei No .. ~U/'i4 .. são 11-&nC:ISCC)

l'roJeto dE LEi No. 0'1/','4 são JOS€ de I' i 1;1.1-

!' 1-o.i e:to de L<::i No. 1G)/'/4 :3~o'Jo5i d,:) U I- €i:!J o do LI-'JZ

I'I-oje:to de: Lei t40. 11/ 'I'~ :..Iobl-ado

I' ,- 0.1 e:t o de: LEi No. i~/'i"~ .... ~JolS!!le:9O

",- cj e: to de t.e i No • l:..J/'/i~ ... V iE i1-OP Ó 1 i a

"I-OJ et o de: LEI No .. 1.!./'t·~ ~ão LJor.\ln!J05 Ije L 3.b;;. ~ r ra a

",-oJe:to de: Li: I No ..1~/'IA* tii\o uom In!:JC}5 tj~ I',/.:Jmti .1

"!"'OJEt() de: LEI No. 1úl ','4 ... ~antCl (.~nc r (,:

"I-OJ e:to dE L~I No. 1.1/'/4 ... ~~we:I a de LJ t~.I-aun t~.::;

1'1-OJe:to de: LEi t~C) • iÚl'l4 ... uo•. 'Jlat<.\

1'I-oJEto dE LEi Nli .. l'/I'/Ai t.:at 1.11~i t e
"1-0.1 e t o de: Lei No. ~.!0/·/4 Ca 51me 1- E n !J IJe:
l'l"oje:to de L. E: I No. ;":i/')4 ... LO!lI- i:\.d01.11-o

1'1-0.1 Et o de LEi No. i:!.:::./'l4 Mato Lrossei

'"'' "I-oje:to de LE No. c.!:Jl 'IA. 1'0'0:o LJanta;;
, .

"I-O.i et o de Le No. c-!Al/'/4 I( iac 11lio I'ot;odo

"roJeto de Le: No. ~!~/'/4 .. ('~ .., JosÉ de I' 1- I n c E S ?..,ao

!',-oJeto de:: L (';1 No. i:.!ó/'/4 .... Sel~t ãoz I nhCi

1'I"oJ e:t o de Le: No. 211'/.14 .. (En ÓI~ i o

I't-ojeto de Le: No. i:.!U/'i'4 .". Labela

"ro.ieto de Le: t~o .. ~'i'I'i4 .... são UEnto de: l'ombCi.l

I'I-ojeto de Le: No. ~0/'/4 .... :Jant <i'. ln€ ;;
"I-OJe:to de Lt::1 No. 81/'/4 ... Sl'.nt ai-rim

1'1-OJ e: to de: Lei No. J2/')4 "., 1<i ã\c:h~o do l.J<:l.c"úllal-tlE.

!'I"oje:to de Lei No. ~J:_)/'/4 .. I( iachão dI!:: Santo l-int nlo

1"'1-oj E t o de LEI No. 34/'.>4 .... Ret i I-O
..

. -

I'

----------_._--------_._------_ .._-- --------
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ESTADO DA PARAIBA

ASSErv'lBLÉIAL~GISLATIVA

M 8: 30 ho:uu, do dcá vútte e doi6 de maILco de· m.u. novecen;to.6 e nove»4 e qua..tJr.o,
no M.úLi-PienãJúo da. M.6embiÚtl Legi6!a..ti..va do E6ta.do da. PaJta.1ba, Itwn.iJ!.am-.6e d ~
n..únida.de 0.6 memblto.6 da. Corni6.6ã:ode COn.6.:tU:u..i.cã.o,JtL6,uca e Reda.cã:o, .60~ a p1lui­
denw do Senholt Vepu-ta.do Rob.6on VtLtILa.paJUl de.U..be.Jt.M .6oblte ma.téJúa. de i.6M compe-·
.têttw. Havendo núnle.Jt.oIteg.i.men;ta.t, o Senholt Pltuiden;te dec.iaJt.a. abe.Jt..ta.4 p1luen.te
Iteu.n.i.ã.o, .6oliúta,ndo que .6e plloceda. com a ie.Uwta. da. A;ta. da. Ite.u.n.i.ã:oan.{eM..olt, que
de.poi6 de Uda. e achada. conóoJune, 60,(, apllovaCÚl .6em ltu.tJU..cõu. Mo con.{IItlLO, o Se­
nltolt Pltu,iden;te toltna c.ien;te 0.6 memblto.6 plluen;tu que a ma.tétU.a em Pa.u.4a. cOn.6i6.te
dos PltojetO.6 de Lu nQ.6. 09/94, 10/94, 11/94, 14/94, 16/94, '7/94, 'V94, 19/94,
22/94, 23/94, 27/94, 28/94, 31/94, 32/94, 33/94, 36/94, 39/94, 42/94, ~3/94, 46/94,
48/94, 51/94, 54/94, 55/94, 56/94 e 57/94, .todo.6 lte6e.Jten;tu ã Clt.ia.cã:o ~e municZ­
p.io~, .6a.lie.n-ta.ndo a necu.6idade em .se pltomove.Jt.ajtL6.tu compteme.n;ta.Jt.u ~0.6 Li..mi.t.u
.teltJL,U,OJÚIt-Ú>dos V..u,.tJL.UO.6,obje..to.6 dos lte6e.JÚdo.6 pltoje.tO.6, chanc.e..ta.nd~ a corr-t/ú-
bu.icã:o do IH.6.:U..tu.tO8Jr..a..6UWO de GeogJt.a.6ia. e E.6~,uc.a - I SGE -,' qu~' cOn.6i6.te
'na ducJt..icã.o ,de..ta.ihaCÚl da. Lu nQ 318/49, de modo a adequa./t cada. novo eJtJÚ.tõJt..io a.
ma..i.6Ite.ce.nte vi6ualizacã.o ca.JttogJtá6,(,ca, ltupUta.ndo-.6e o que fupõe a e.óeJt.iCÚlLú.
I.6to pO.6to, pa..6.6a-.6e a attá..U.6e do.6 documento.6 já. Jte6eJt.ido.6, que, achado~ em con-
60ltmiCÚlde., .6ã.o apltovado.6 pOIt unanimiCÚlde em ca.Jt.á.teJt de6~n.it.ivo, .6endo : a.uto~za.da.

,a ~e.Jt.cã.o do.6 ajtL6.tu compiemen;ta.Jtu no.6 Li..mi.t.u teJtJÚ.tõ~ do.6 V..u,4'U-tO.6, ob­
jeto do.6 PltojetO.6 e.maplte.co, bem como .6e 6azeJt COn.6.ta.Jt.no pa./te.ceJt e nMi Aub.6.tU:.u.­
tivO.6 ao me..6mo,ane.xado.6, pOIt cOn.6egu,in;te, plloce.de.Jt a e..ta.bolta.cã:o dOA autf9Jt.a.60.6 co~
lte..6ponden;te6 ao.6 .6uplta.d;ta.do.6 Pltoje..tO.6 de Lu, a.pÕ.6a. aplLovacã.o em PienfVúo: Não
havendo ma..i6 ma.tVt..ia. a .6eJt deUbe.Jt.a.da. o· Senho~ Pltu~den;te 6acuUa. a pa..tp.VIta., e não
.teJtdo ma..i6 quem de..ta. que.iJt.a. 6aze.Jt tL60, dá. pOIt enceJtJta.da. a. pltuen;te Itwttl{.ã.o, do que,
pct.'U1 COn.6,ta./t, eu, JO.6e Cla.u.cU..oGomu ~bUlto, Váetolt da. V~vi6ã.o da..6 CO~.6Õu Te~

I

tu.c.a..6, .ta.VItU a plte..6ente A;ta., que depoi6 de tida.·e con6eJt.ida., VM,a..6.6~nf1da.pelo SIt.
PIte.6~dente na. 6oJuna. do a.Jtilgo 46 do Reg.únen;to In;teJtno. Mini-PienáJúo CÚllM.6emb.tÚtl

Leg.i.6la.ti.ua de EHado da PaJr.aiba, em~i\:TO ,de '-994. \ .

=-se7,_jí:f'3:3> t r
Ve.p. RO OUTRA
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LSIAOQ OA PA~AiuA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

(Casa de Epltáclo PEssoa)

AU1'óGRAI'O"Q 3.6.194.
I'ROJETO DE LE.l t4!! :14/94

A AUSLMUL~lA LEUlSLAJIVA OtCRETA=

AI~t. 1Y I- i c a CI" iado o Ml,ln ic íp io de são Domi n90S de
I~as. dEsmEmb~ado do Munlc(pio de Cabaceiras. tendo por sede
do de Igual nome, elevado ~ categprla de cidade.

po'.;oa-·

f'anir:n-ar,J I.Ínic:o Os limites do Município de São Domi 905 de
Cabaceiras sio os seguintEs:

1 Ao Norte E Lestel com o Munic(pio de Cabaceira: come­
ca na ro z do l~iacho t1acambira no 1~lacho Algodoais;, s enue p r este
riacho a jusante atd o cruzamento da estrada Cabaceiras/llia ho Fun­
do, S\S9'J€ POI" esta estrada até confrontar o Rio Pal-"aíb~.~

11 Ao Uul= com o Município dE Barra dE sio Migue : come--
c a na c on r r ont acâo da estrada Cabaceiras/Ri~,c:ho r'J.ndo, no 1\ oPa· ..·
r a í ba , Se:gIJE por' este r t o ~I montante até a foz do l~iacho Uo ão. se:'"
gue por este: riacho ~ montante até a foz do Riacho Doce, daí vai por
1 inha r et a atÉ a foz do I:~iacho do Doi no Rio Pan:dba; a i nda ao SIJl,
com o Município de são Joio do Carirl. come:.;:ana foz do Ri fho do
Uoi no l~io l'él.l"ar'ba, vai POI~ uma linha r et a a foz do Ri<:"\cho .achoe L­
t .. inha no I~iacho ~algad í nho j

111 A OESt:(n com o MIJnicíplo de são João do C<:l,r'il~i:: co-··
me c... na 1'0:;: do I~i,,\ch(j CachoEil~lnha no Riacho SCl,l~.~7,).dinhCl,'d::d pal- fJ.ma
linha I"eta va i att:i a foz do r~Iê\c:ho Macambira no l~i:::\cho rilrJCH:I:lais.

Art. 2Q o Município de sio Domingos de Cabaceiras fi~a inte'--
grado ~ Comarca de Cabaceiras.

Art. 3Q fi í nat aí acâo do MIJnicípio dat-·'$€ á Em i o , de Jan e i r o ,
c om a pOS S E:: d .:J I' I"e:f e i to. V i ce··..P I~ef e i t o E VeI" Ea i:l or' e !!i , e 1e i tos emn pleito d t r et o e: s imuí t âneo com os demais mun l c I p ioa da !'-:'l.ís.

Art. 49 t.s t a Le:I ent I"a em v i 90I~ na dat a de sua prü.) 1 j c :..~ão.

l~e\/o!Jam se: as dllllpoliliç:ões em contn,í.,,·io.

" a;;:t") d <li. HS ::i€ I\lb 1É I a L.e:g i !51a t I va do' E 1ilt a d o ti a P dX <:lo í b a. € Iii 15 de
m"'I-';:o de 1';'/4 ..

UILVAN FREIRE
PRESIDENTE

-,'-'-",,-~ -_.,.--....-... --- --._. --- --- -- --.,.. _- - ..,...- -..--._ ....._ .... ,_.

t .
,\



LGIAOO OA PAUAiuA
ASGLMULilA LLGIULAfrVA

(Casa de: ~piticio PEssoa)

..•

OFiC10 N. 294/S'4 João PESSO~ Em," 25 de:

~ennor Uovernador=

Lncam I nno Vossa
...... - --•• e::. :I '"

L':::i::ii S lat i va, CI~ Iam "'.

P,t':::i1;::losament~.
,t' .

.' ..

//v.2_y /~d~FR{;~;;
'·CU:S:UI'H':'N rL

RONALOO VA CUNHA LLMA
uu. ~VVL~NAUU~ UU L~lAUO
"a 1ãc i 00 d& I{.:::d.:::n-t;:ão

-
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CASA DE EPITÁCIO PESSOA

f··
\

ESTADO DA PARAisA

ASSEMBLÉIA' LEGISLATIVA

PROJETO DE LEI Nº 14/94.

A ssessoria 80 Plenário
Cen stou no Expedi.nt.

",f(...} 'i! .~_1~1t'.}· (I(J .. /] L.S {"
7_:·l-_~~·J~·~~t.... : - _y-~li Virotor da A ~~, RO PlenArfn

CIúa do Muni.c1pio de. ISão DoJIIÚIgo.6
de. Cabac.e..iJuu e. de.t~ ou.:tJta.6

p1UJv.i.dinci.lt6 •

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:

M;t. 1º - F-i.c..a CJVi..ado O Ml.uu..c1.p.i...o de. São Vorn<.ngo-6 d~ Cabac.e.-út.a..6,
I

~ d('.~membJtado do Mun.i...clp.i...ode. Cabac.wcu" tendo pOJt sede. o povoado de. .i...gua{ nome., ei.e-
vado ã c.a..te.goJt.i...a.de. c..i...da.de.

PaJtáglUl~o UrLi..c.o - A áJr..ea.. .úJrJLi..;to1Li.al do Mwú..c1púJ de.r VollÚlgo.6
de. Cabac.e.iJuU .tem a. .6egtún.te duCJÚ..(.ã.p: !

.' - c./ paIdindo pelo lU.a.c..ho Algodo46, dude. o Limi..te. doi lImúc1.pi.o
i

de. Cabac.e..iJw.6 c.om o lImúc1.pi.o de São João do CaJú.Jú até a. fazenda. Ca.cimbf.s, .6e.gIÚll-. .
. do peLa. u.tJuula. c.a.JtJtOca.veL que. VIÚ da fazenda. CaciJnba6 a.o .6Lt.io CJWZ, nal maJtgtm do
Acude.. 8oque..iJtão. .

- d/ c.om o lImúc1.pi.o de. &wu1 de são MigueL, paIdindol da 'oz do
R.iac.Iw 8ol.ã.o, .6egtúndo po« .6eLl c.ult60 até a. fazenda. Ca.c.hoeiJw.6 e. áU. pOJt urr Unha. ILda.
em cJiJLe.cão a.o poente, até enc.ontJr.a.Jt 0.6 li.mi..t.u do Mwú..c1pio de São João ~ CaJú.Jú.

I

AJtt. 2º - O Mun.i...c1.p.i...ode são Vom.i...ng0-6de. Cabac.wa.-61 6ic.a .i...n.te-

gJta.do ã Coma.Jtc.a de. Cabac.Wa..6.

AJtt. 3º - E.6ta Le..<..en.tJta. em v.i...goJt na da..ta. de -6ua pub4ic.acão.

AJtt. 4º - Revogam-.6e. cu, fupo-6.i...cõu em c.onlJr.áJúo.

I., aecR;TARC-O---

.•.._-----.,_- ..._---_ •._-------



ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

(Casa ~a Epitácio Passoa)
";.1\,

SUBSTITUTIVO
AO PROJETO DE LEI N 14/94

CRIA O MUNICIPIO IE SNODO­
MINGOS DE CABACEIFAS~E DE­
TEI:;:ITIII·.I(.:lOl.rn~(.:',b F'I:;:O' lDPt·ICIAS H

A ASSEMBLEIALEGISLATIVA DECRETA:

•
Ar·t.. :I. .... Fie.:, cl'·:i.é:\d()o l'1uni<:ip:i.c:,c:h:~Si?{o l)nm:i.nqo~;;dE' Cabacei-

ras~ dp~:;mf~'n'd:wi:\clodo Munic;[pi(:) de'Cci\bac€-~iral;j.~tf,mdo por' !;;€·d o povoa­
do de igual nome, elevado à cateqoria de cidade ..

";;'."-

Pi:\I'"if\gri:d:o único _.. Oll; l:i.mite1i> do JYh.m:lc:[pio df:.' Si:\'(;) 1)01 in<:Jos de
Cabacf:~i'··':\li.!;;~?\n0\,; !:;f:·~qU:i.ntf'~1!j.n ':;.

I .... f~c) 1··l<:wt(,·~f..~ I...f:~!;j.tf.Hcom o rlun í ctp Lo df.·~C.:,b.:H:f:~:i ·a!:.: come­
ç;a I"\C\ f'oz do F;::i.é:\choIYlé;lc.:\mbi,"ci\,J'lC:) I:~ia<:hc:)Alqodoé:"d.!:;'!I!:.~~q\.lepor' este
riacho à jusante até o cruzamento da estrada Cabaceiras/R'acho Fun­
do, segue por esta estrada até confr~ntar o, Rio Paraíba;

II - AD S\.ll~ com o Municipio de Barra de S~D Mig ,el: come­
ep. nê\ con·fn:wl·l:.i;q;:~~<:)<:1.\"1 (~~f:;t.I"adê\.Cabaceiras/Fhac:ho Fundo!, no Rio .Pa­
raíba, ~;F.~guPpor: (·:·~!:;.t(·?rão à montcUlte até a i;c)z do Rii:\cho tol~o,. se­
gue po... este riacho à montante até ê\ foz do Riacho Doce, d i vai por
linha ,reta .:\té iiI 'foz do R:i.i:\che.")do Boi no I:Ho P.\"I"'i:dba; aín a ao Sultt.
com o l'luni cL pio d~?~:)i;O(o ~Tot?(odc:,;Cê\ri r'i I' C:()frtF.~~an,,, 'foz do iacho ',;:do.
Boi no Rio P':\lr.:\:Lb ..:\!, """do p<:)r lU'~ci\",lin.h.:,re·t.,\"IiiI 'foz do f;::i.ach Cacho~~.'j',
rinha no Rii:\(::ho 8 ••\19,.\d in I'H:)iI :'j{'< '

III -., t'l Ck~!:d.(;~::CC)!!) o IYlunic:f.pic)df.~ Si!ío ,Joâ"odo (:·\...iri: co-·
me~a nd '1'070 do I:~:i.i:\c:hoCé:\choF.d.r':i.nhc':\n(:) F~ia(::h<:)ni,d. qi:\<:Iin I",o!, cI :{ por uma
linha ~eta vai até a foz do Riacho Ma<:ambira no Riacho AlgJdoais.

,Art. :.:~ ....n 1''ltm:i.C:l.p:i.(:)de S~<:) DClnlinçJo!;;(Ü:·~ C.:d:H:\cF!ir·.:\!::.:ica inte­
grado à COInarcd de Cabaceiras.

Art. 3 - A instala~âo do Municipio di:\r-se-á em 10. d? Janeiro,
'-00\ '.\ I'\(:)"~<:~(:" ('1(., I::' "":·"1:'·'·>'1' '1'('~ .V',' ("':·>-,1:' ,'·"·"f",\ ,,' .1, (", I::. \j''':.,,, 'c:. ;:1('1 (') r·"·...:: ',.:.I P l' to"" eln'- t. .•• 0'0 0.0 •• • ,. \:.. ".... • .. ~f ., ••~.. ~.. \"~••• \.. .... 'r.o \...... "Ç•••• , !' 'r.... _.

pleito di~eto e simult.neo com ~~ demais municípios do Pai;.

Art .. 5 - Revogam-se as di~posi~~es'em contrário ..

....... --

••
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J IÃO PESSOA, PB.

APROVADO EH PLENÁ-lUO I

n _-lrO--Di~\-~~.wif..

pp.OJE'rO DE LEI Nº 14/94

i.'DA MESA DA ASSE1,íBLÉIA - Cria o !,~tmicipiode são Domir,-
'"Cos de Cabaceiras e detelmina outras providencias.
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